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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RORAINOPOLIS/RR 

  

  

  

Processo: 08008125120208230047 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ITALO PEREIRA DOS SANTOS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

Inicialmente, cumpre informar que a parte Ré foi intimada para se manifestar nos autos sobre o laudo acostado 
em 07/12/2021.  
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Ocorre que para surpresa da Ré, foi acostado novo laudo pericial por perito diverso elaborado anteriormente, em 
22/11/2020. 

 

 

 

 

 

E ainda, o último laudo acostado possui a frente do autor ITALO PEREIRA DOS SANTOS – LAUDO 06 FRENTE, e informa lesão 
no braço esquerdo, no entanto a segunda folha é de terceiro, LAUDO 05 – VERSO, que indica lesão joelho direito. 

Assim, em razão das divergências que foram apresentadas no presente processo, vem requerer os devidos esclarecimentos 
a fim de identificar o laudo válido e evitar possíveis prejuízo as partes.  

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RORAINOPOLIS, 22 de março de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 

  


